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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

DISPENSA ELETRÔXICA NO 0í/2023

À

cÂmeRn MUNIcIPAL DE cAFELÂNDIA

DECLARO, sob as penas da Iei, sem prejuízo das sançÕes e multas

aplicáveis, que a empresa , CNPJ

no para os fins do disposto na Lei Complementar no

12312006 e no artigo 40 da Lei Federal no 14.133121, cujos termos declaro conhecer

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procedimento de Dispensa Eletrônica no 0112023, bem como estando

apta para exercer o direito de ser habilitada ainda que os documentos de

regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou restrições, declarando, no

mais, ciência de que tais ressalvas ou restriçôes deverão ser supridas no prazo de

ate 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação deste certame, sob pena

de decair do direito à contratação, e que esta empresa, na presente data, enquadra-

se como:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 30 da Lei

Complementar no 123, de 14.12.2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do artigo 30 da

Lei Complementar no 123, de 14.122006.
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